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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER Nº 30/2021 

 

 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 03/2021. 

EMENTA: ACRESCENTAM OS § 9º, §10,§11, § 12, §13, §14, §15, §16, §17 E §18 

AO ART. 133 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

1. RELATÓRIO 

 

 A proposição, de autoria de nove vereadores da Câmara de Anchieta, 

acrescenta os § 9º, §10,§11, § 12, §13, §14, §15, §16, §17 e §18 ao art. 133 da Lei 

Ogânica Municipal.  

 De acordo com a justificativa,  

A Emenda Constitucional nº 86/2015 trouxe consigo mudanças 
razoáveis no processo legislativo orçamentário e, a principal 
delas foi a reserva do percentual de 1,2% da Receita Corrente 
Líquida (RCL), dentro da proposta orçamentária apresentada 
pelo Poder Executivo, como limite destinado às emendas 
individuais parlamentares à Lei Orçamentária Anual. Com essa 
inovação, reduz a discricionariedade orçamentária e atribui 
vinculação à implementação, pelo Executivo, das emendas 
propostas pelo Legislativo. 
Assim, a proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal ora 
referida visa tomar obrigatória a execução das emendas dos 
Vereadores ao projeto de lei orçamentária anual, em 
consonância com a Emenda Constitucional nº 86 de 17 de 
Março de 2015, onde é tratado como orçamento impositivo. 
 

 Ainda na Justificativa, mais adiante, consta que: 

A obrigatoriedade na execução orçamentária permite que os 
vereadores atendam às demandas colocadas pela população e 
que seu clamor seja ouvido em forma de ações governamentais. 
Não se quer, com isso, impor restrições ao executivo. Os 
vereadores conhecem os micros problemas do município, eles 
andam nas bases, ouvem e veem 
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as dificuldades dos moradores, desta feita, o orçamento 
impositivo visa o cumprimento de recursos destinados a um 
setor específico, e que não rara as vezes são aplicados em 
outras obras de menor relevância. 
(...) 
A proposta visa fortalecer o Poder Legislativo na medida em que 
impõe a obrigatoriedade da execução das emendas 
apresentadas e reforçar a responsabilidade de cada um dos 
vereadores, já que ao propor as emendas, os parlamentares 
estarão propiciando melhoria dos serviços e equipamentos 
públicos oferecidos aos moradores do Município. 
Atualmente, o Prefeito não é obrigado a aplicar as emendas 
apresentadas pelos parlamentares durante a tramitação da 
tríade orçamentária, pois possuem caráter meramente 
“autorizativo”. Isso permite que o Executivo não realize as 
sugestões legislativas. Mesmo sabendo que as emendas só se 
transformam em obras se o Prefeito almejar, é praxe os 
vereadores apresentá-las, atendendo as demandas 
populares em áreas como Saúde, Educação, Serviços Urbanos 
e Transporte, entre outros. 

 

 A proposta entrou nesta Casa de Leis no dia 12 de novemro de 2021. Após 

lida em Plenário, a proposição segui para as comissões para parecer, tendo a 

CLJRF opinado pela sua aprovação. 

 

 Este é o breve relatório. 

  

2. ANÁLISE 

  

O Orçamento Anual (LOA) é talvez a ferramenta de gestão mais importante a 

disposição da Administração. Regido pela Lei 4.320/1964 e pela Constituição 

Federal, ele efetivamente garante um planejamento de metas e prioridades. É 

através do orçamento público que os gestores planejam e executam as finanças 

públicas dentro do exercício.  

 Sobre a importância da LOA, sua natureza originária e as alterações 

provocadas pela EC nº 58/2015, vejamos a síntese da seguinte decisção exarada 

pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo (grifos nossos): 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
ORGÂNCIA DO MUNICÍPIO DE VIANA. ORÇAMENTO 
IMPOSITIVO. POSSIBILIDADE DE EMENDAS 
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS AOS PROJETOS DE LEIS 
ORÇAMENTÁRIAS COM FORÇA DE EXECUÇÃO 
IMPOSITIVA. LIMITES ÀS EMENDAS INDIVIDUAIS. 
Representação de INCONSTITUCIONALIDADE julgada 
IMprocedente. 1) O orçamento sempre foi considerado 
meramente autorizativo, haja vista que a atividade parlamentar 
de emenda dos projetos que propunham matéria orçamentária 
nunca tiveram o condão de constranger o Chefe do Poder 
Executivo a cumprir as mudanças apostas ao projeto inicial no 
momento de execução. 2) É bem verdade, por outro lado, que a 
Constituição, desde sua redação originária, assegurou ao Poder 
Legislativo a prerrogativa de participar ativamente na 
formatação do orçamento, atribuindo-lhe de modo concorrente 
com o Poder Executivo a competência para definir a política 
orçamentária, a teor do prescrevem o inciso II do art. 48, § 2º do 
art. 57, alínea d do inciso I do § 1º do art. 62, art. 70, inciso XXIII 
do art. 84, os quais possuem aplicação simétrica aos demais 
entes federados. 3) O produto dessa participação parlamentar 
nunca se revestiu de garantia à observância do conteúdo 
emendado, já que a lei orçamentária sempre impediu fossem 
realizadas despesas sem a respectiva dotação orçamentária 
(art. 167 da CF). 4) Esse cenário, todavia, foi parcialmente 
alterado pela Emenda Constitucional nº 85/2015, tendo em 
vista que, ao acrescentar parágrafos ao art. 166, definiu que 
parte das emendas parlamentares individuais apostas à lei 
orçamentária serão de execução obrigatória pelo Chefe do 
Poder Executivo. 5) Com isso, o orçamento ganha contornos 
de lei em sentido material, capaz de ensejar a formação de 
direito subjetivo à execução orçamentária, na parte tornada 
impositiva. 6) Tal medida, inclusive, é reverenciada pela 
doutrina especializada, na medida em que a participação mais 
efetiva do Parlamento na elaboração e execução do orçamento 
público, sobretudo em vista de sua composição heterogênea, 
permite discussão mais ampla, de forma a conciliar os 
interesses divergentes dos vários grupos da sociedade levando 
em conta diversas perspectivas: política, econômica, 
programática, gerencial, financeira. 7) Essa sistemática acaba 
até mesmo por reformular o próprio conteúdo do princípio da 
separação de poderes, já que a forma com que os Poderes 
Executivo e Legislativo se relacionavam no processo de 
composição da estrutura orçamentária agora é 
significativamente alterada. 8) Considerando que o aludido 
princípio, que traduz norma de caráter transitivo (inciso III do § 
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4º do art. 60 da CF), deve necessariamente ser observado pelos 
demais entes federados por força da simetria ou 
parametricidade, exsurge juridicamente lúcida a conclusão de 
que a previsão do orçamento impositivo na Constituição 
Federal serve de fundamento de validade para a definição 
do conteúdo das leis orçamentárias de todo o país. 9) Não 
há, nesse aspecto, como acolher a tese de inconstitucionalidade 
da novel redação do parágrafo § 8º ao art. 3º da Lei Orgânica 
do Município de Viana, pois (i) a previsão do orçamento 
impositivo na Constituição Federal serve de fundamento de 
validade para a definição do conteúdo das leis 
orçamentárias de todo o país; (ii) não foi tratada 
especificamente matéria orçamentária, tampouco houve 
invasão à iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, tendo 
apenas se redefinido, por força da obrigatória simetria com a 
Constituição da República, a atuação parlamentar no âmbito do 
processo de elaboração e execução do orçamento público. 10) 
A deflagração dos projetos de leis orçamentárias continuam, 
destarte, a cargo do Chefe do Executivo, ao passo que aos 
parlamentares fica resguardado o direito de emendá-los de 
acordo com novos parâmetros impostos constitucionalmente. 
11) Representação de inconstitucionalidade julgada 
improcedente. ACORDA o Egrégio Tribunal Pleno, em 
conformidade da ata e notas taquigráficas da sessão, que 
integram este julgado, à unanimidade, julgar improcedente a 
representação de inconstitucionalidade para declarar 
constitucional o § 8º do art. 3º da Lei Orgânica Municipal de 
Viana. Vitória, 07 de junho de 2018. DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DESEMBARGADOR RELATOR 
(TJ-ES - ADI: 00236699320178080000, Relator: JOSÉ PAULO 
CALMON NOGUEIRA DA GAMA, Data de Julgamento: 
07/06/2018, TRIBUNAL PLENO, Data de Publicação: 
26/06/2018) 

 

 Portanto, a previsão do orçamento impositivo na Constituição Federal serve 

de fundamento de validade para a definição do conteúdo das leis orçamentárias de 

todo o país. Por conta disso, para fins de aferir a constitucionalidade da presente 

propositura é oportuno compará-lo com as regras da CF: 

 

Constituição Federal (com alterações 
da EC nº 85/2015 e EC nº 100/2019) 

Proposta de Emenda à Lei Orgânica 
nº 03/2021 

Art. 166 Art. 133 

§ 9º As emendas individuais ao projeto 
de lei orçamentária serão aprovadas no 

§ 10. As emendas individuais ao projeto 
de lei orçamentária serão aprovadas no 
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limite de 1,2% (um inteiro e dois 
décimos por cento) da receita corrente 
líquida prevista no projeto encaminhado 
pelo Poder Executivo, sendo que a 
metade deste percentual será destinada 
a ações e serviços públicos de saúde. 

limite de 1,2% (um inteiro e dois 
décimos por cento) da receita corrente 
líquida prevista no projeto encaminhado 
pelo Poder Executivo, sendo que a 
metade deste percentual será destinada 
a ações e serviços públicos de saúde. 

§ 10. A execução do montante 
destinado a ações e serviços públicos 
de saúde previsto no § 9º, inclusive 
custeio, será computada para fins do 
cumprimento do inciso I do § 2º do art. 
198, vedada a destinação para 
pagamento de pessoal ou encargos 
sociais.      

§ 11. A execução do montante 
destinado a ações e serviços públicos 
de saúde previstos no § 1°, inclusive 
custeio, será computada para fins do 
cumprimento do inciso III do §2°, do art. 
198 da Constituição Federal, vedada a 
destinação para pagamento de pessoal 
ou encargos sociais. 

§ 11. É obrigatória a execução 
orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o § 9º 
deste artigo, em montante 
correspondente a 1,2% (um inteiro e 
dois décimos por cento) da receita 
corrente líquida realizada no exercício 
anterior, conforme os critérios para a 
execução equitativa da programação 
definidos na lei complementar prevista 
no § 9º do art. 165. 

§ 12. É obrigatória a execução 
orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o § 10 
deste artigo em montante 
correspondente a 1,2% (um inteiro e 
dois por cento) da receita corrente 
liquida realizada no exercício anterior. 

§ 12. A garantia de execução de que 
trata o § 11 deste artigo aplica-se 
também às programações incluídas por 
todas as emendas de iniciativa de 
bancada de parlamentares de Estado 
ou do Distrito Federal, no montante de 
até 1% (um por cento) da receita 
corrente líquida realizada no exercício 
anterior. 

 

§ 13. As programações orçamentárias 
previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo 
não serão de execução obrigatória nos 
casos dos impedimentos de ordem 
técnica. 

§ 13. As programações orçamentárias 
previstas no § 10 deste artigo não serão 
de execução obrigatória nos casos dos 
impedimentos de ordem técnica. 

§ 14. Para fins de cumprimento do 
disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os 
órgãos de execução deverão observar, 
nos termos da lei de diretrizes 
orçamentárias, cronograma para 
análise e verificação de eventuais 
impedimentos das programações e 

 

Autenticar documento em http://www3.camaraanchieta.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003500340031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



  

 Câmara Municipal de Anchieta 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Rua Nancy Ramos Rosa, Portal de Anchieta – Anchieta – ES 

Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 0300 - www.camaraanchieta.com.br 

demais procedimentos necessários à 
viabilização da execução dos 
respectivos montantes.          
I - (revogado);  
II - (revogado);  
III - (revogado); 
IV - (revogado) 

[Redação Revogada pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019: 
§ 14. No caso de impedimento de ordem 
técnica, no empenho de despesa que 
integre a programação, na forma do § 
11 deste artigo, serão adotadas as 
seguintes medidas:          
I - até 120 (cento e vinte) dias após a 
publicação da lei orçamentária, o Poder 
Executivo, o Poder Legislativo, o Poder 
Judiciário, o Ministério Público e a 
Defensoria Pública enviarão ao Poder 
Legislativo as justificativas do 
impedimento;  
II - até 30 (trinta) dias após o término do 
prazo previsto no inciso I, o Poder 
Legislativo indicará ao Poder Executivo 
o remanejamento da programação cujo 
impedimento seja insuperável; 
III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) 
dias após o prazo previsto no inciso II, o 
Poder Executivo encaminhará projeto 
de lei sobre o remanejamento da 
programação cujo impedimento seja 
insuperável; 
IV - se, até 20 de novembro ou até 30 
(trinta) dias após o término do prazo 
previsto no inciso III, o Congresso 
Nacional não deliberar sobre o projeto, 
o remanejamento será implementado 
por ato do Poder Executivo, nos termos 
previstos na lei orçamentária. 

§ 14. No caso de impedimento de ordem 
técnica no empenho de despesa que 
integre a programação na forma do § 12 
deste artigo serão adotadas as 
seguintes medidas: 
I - Até 120 (cento e vinte) dias após a 
publicação da lei orçamentária o Poder 
Executivo, enviará ao Poder Legislativo 
as justificativas do impedimento; 
II - Até 30 (trinta) dias após o término do 
prazo previsto no inciso I, o Poder 
Legislativo indicará ao Poder Executivo 
o remanejamento da programação cujo 
impedimento seja insuperável; 
III - Até 30 de setembro ou até 30 (trinta) 
dias após o prazo previsto no inciso II, o 
Poder Executivo encaminhará projeto 
de lei sobre o remanejamento da 
programação cujo impedimento seja 
insuperável; 
IV - Se, até 20 de novembro ou até 30 
(trinta) dias após o término do prazo 
previsto no inciso III, o Poder Legislativo 
não deliberar sobre o projeto, o 
remanejamento será implementado por 
ato do Poder Executivo, nos termos 
previstos na lei orçamentária. 

§ 15. (Revogado) 
[Redação Revogada pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019: 
§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV 
do § 14, as programações 
orçamentárias previstas no § 11 não 
serão de execução obrigatória nos 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV 
do § 14. as programações 
orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 
não serão de execução obrigatória nos 
casos dos impedimentos justificados na 
notificação prevista no inciso I do § 14. 
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casos dos impedimentos justificados na 
notificação prevista no inciso I do § 14.] 

§ 16. Quando a transferência 
obrigatória da União para a execução 
da programação prevista nos §§ 11 e 12 
deste artigo for destinada a Estados, ao 
Distrito Federal e a Municípios, 
independerá da adimplência do ente 
federativo destinatário e não integrará a 
base de cálculo da receita corrente 
líquida para fins de aplicação dos limites 
de despesa de pessoal de que trata o 
caput do art. 169.  

 

[Redação Revogada pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019: 
§ 16. Os restos a pagar poderão ser 
considerados para fins de cumprimento 
da execução financeira prevista no § 11 
deste artigo, até o limite de 0,6% (seis 
décimos por cento) da receita corrente 
líquida realizada no exercício anterior. 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser 
considerados para fins de cumprimento 
da execução financeira prevista no § 11 
e 12 deste artigo, até o limite de 0,6% 
(seis décimos por cento) da receita 
corrente liquida realizada no exercício 
anterior. 

§ 17. Os restos a pagar provenientes 
das programações orçamentárias 
previstas nos §§ 11 e 12 poderão ser 
considerados para fins de cumprimento 
da execução financeira até o limite de 
0,6% (seis décimos por cento) da 
receita corrente líquida realizada no 
exercício anterior, para as 
programações das emendas 
individuais, e até o limite de 0,5% (cinco 
décimos por cento), para as 
programações das emendas de 
iniciativa de bancada de parlamentares 
de Estado ou do Distrito Federal. 

 

§ 18. Se for verificado que a 
reestimativa da receita e da despesa 
poderá resultar no não cumprimento da 
meta de resultado fiscal estabelecida na 
lei de diretrizes orçamentárias, os 
montantes previstos nos §§ 11 e 12 
deste artigo poderão ser reduzidos em 
até a mesma proporção da limitação 
incidente sobre o conjunto das demais 
despesas discricionárias. 

§ 17. Se for verificado que a 
reestimativa da receita e da despesa 
poderá resultar no não cumprimento da 
meta de resultado fiscal estabelecida na 
lei de diretrizes orçamentárias, o 
montante previsto no § 12 deste poderá 
ser reduzido em até a mesma 
proporção da limitação incidente sobre 
o conjunto das despesas 
discricionárias. 
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§ 19. Considera-se equitativa a 
execução das programações de caráter 
obrigatório que observe critérios 
objetivos e imparciais e que atenda de 
forma igualitária e impessoal às 
emendas apresentadas, 
independentemente da autoria. 

§ 18. Considera-se equitativa a 
execução das programações de caráter 
obrigatório que atenda de forma 
igualitária e impessoal às emendas 
apresentadas, independentemente 
da autoria. 

§ 20. As programações de que trata o § 
12 deste artigo, quando versarem sobre 
o início de investimentos com duração 
de mais de 1 (um) exercício financeiro 
ou cuja execução já tenha sido iniciada, 
deverão ser objeto de emenda pela 
mesma bancada estadual, a cada 
exercício, até a conclusão da obra ou do 
empreendimento. 

 

 
 Conforme se pode notar, a Proposta de Emenda ora analisada baseou-se 

exclusivamente nas alerações propostas  EC nº 85/2015, deixando de observar as 

mudanças promovidas pela EC nº 100/2019. Essas, por se tratarem de inovação 

constitucional devem ser seguindas pelos municípios, por força do princípio da 

simetria.  

 Deixamos de considerar as previsões que tem por referência as chamadas 

bancadas parlamentares, por não serem previstas na LOM parafins de autoria de 

proposições, tais como são as emendas ao orçamento. 

 

3. CONCLUSÃO 

  

 Em vista de todo o exposto, opinamos pela APROVAÇÃO da presente 

Proposta de Emenda pelo Plenário da Câmara Municipal de Anchieta, condicionada 

à aprovação da emenda modificativa e aditiva a seguir.  

 

 É O VOTO. 
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EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 03/2021 

 

 

 

 Os Vereadores que compõem a Comissão de Finanças e Orçamento da 

Câmara Municipal de Anchieta, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da Câmara, vêm apresentar a 

seguinte Emenda Modificativa e Aditiva à Proposta de Emenda à Lei Orgânica 

Municipal em  epígrafe.  

 

 A ementa da Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 03/2021, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“ACRESCENTAM OS § 9º, §10,§11, § 12, §13, §14, §15, 

§16, §17 E §18 AO ART. 133 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

 O artigo 1º da Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 03/2021, 

passa a vigorar a om a seguinte redação: 

 

  “Art. 1º Ficam acrescidos ao art. 133 da Lei Orgânica do Município os 

§ 9º, §10, §11, § 12, §13, §14, §15, §16, §17, com a seguinte redação: 

“Art. 133 .......................... 

.......................................... 

§ 09. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária 

serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 

encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste 
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percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde. 

(AC) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços 

públicos de saúde previstos no § 9º, inclusive custeio, será 

computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2°, do art. 

198, da Constituição Federal, vedada a destinação para 

pagamento de pessoal ou encargos sociais. (AC) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 

programações a que se refere o § 9º deste artigo em montante 

correspondente a 1,2% (um inteiro e dois por cento) da receita 

corrente liquida realizada no exercício anterior, conforme os 

critérios para a execução equitativa da programação definidos 

na lei complementar prevista no § 9º do art. 165, da Constituição 

Federal. (AC) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 11 deste 

artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos 

impedimentos de ordem técnica. (AC) 

§ 13. Para fins de cumprimento do disposto no § 11 deste artigo, 

os órgãos de execução deverão observar, nos termos da lei de 

diretrizes orçamentárias, cronograma para análise e verificação 

de eventuais impedimentos das programações e demais 

procedimentos necessários à viabilização da execução dos 

respectivos montantes. (AC) 

§ 14. Os restos a pagar provenientes das programações 

orçamentárias previstas no § 11 poderão ser considerados para 

fins de cumprimento da execução financeira até o limite de 0,6% 

(seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no 

exercício anterior, para as programações das emendas 

individuais. (AC) 

§ 15. Se for verificado que a reestimativa da receita e da 

despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de 
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resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, 

o montante previsto no § 11 deste poderá ser reduzido em até a 

mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das 

despesas discricionárias. (AC) 

§ 16. Considera-se equitativa a execução das programações de 

caráter obrigatório que observe critérios objetivos e imparciais e 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas 

apresentadas, independentemente da autoria. (AC)” 

 

Anchieta, 09 de Dezembro de 2021. 

 

SÉRGIO LUIZ DA SILVA JESUS  

Relator 

 

 Acompanham o voto do Relator os Vereadores Membros da Comissão de 

Finanças e Orçamento abaixo assinados: 

 

 

 

RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 

Presidente 

 

TEREZINHA VIZZONI MEZADRE  

Membro 
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